
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 25ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 08 DE MAIO 

DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores:  desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e dos 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Anderson Ricardo 

Fogaça, Guilherme Frederico Hernandes Denz e Jose Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata da 24ª sessão presencial e 12ª sessão 

administrativa, de 06.05.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600407-98.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

REQUERENTE: PARTIDO DA CAUSA OPERARIA ORGAO DEFINITIVO 
PARANA - PR – ESTADUAL 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RESPONSÁVEL: ANTONIO CARLOS SILVA 

RESPONSÁVEL: EDSON DORTA SILVA 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da relatora. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600571-
68.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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REQUERENTE: PROGRESSISTAS - PARANA - PR 

REQUERENTE: PROGRESSISTAS (DIRETÓRIO ESTADUAL) 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  

ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  

ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ  

ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS  

ADVOGADA: CECILIA DE AGUILAR LEINDORF 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

RESPONSÁVEL: PATRICIA SATHLER JANUARIO ROSSO 

RESPONSÁVEL: MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  

ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  

ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ  

ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS  

ADVOGADA: CECILIA DE AGUILAR LEINDORF 

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

Decisão: Julgamento adiado pela relatora para a sessão presencial 
do dia 13.05.2024. Sustentação oral do advogado Luiz Paulo 
Muller Franqui. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602565-63.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: CAROLINA BORTOLOTTE MAIA 

ADVOGADO: PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES  

ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600037-64.2021.6.16.0041 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: EMERSON MIGUEL PETRIV  

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO 

ADVOGADO: RAFAEL FLAVIO DE MORAES  
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RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator. Sustentação oral do advogado Rafael Flavio de Moraes. 
Manifestação oral do procurador regional eleitoral. 

 

RECURSO ELEITORAL NO REGISTRO DE CANDIDATURA COLETIVO N° 
0600148-58.2020.6.16.0049 

PROCEDÊNCIA: COLOMBO/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: VALDECIR MELLO DE LIMA 

ADVOGADO: VICENTE PAULA DOS SANTOS  

ADVOGADA: ROSANE APARECIDA FRASON  

ADVOGADO: RICARDO DE ABREU TORRES  

RECORRIDO: JUÍZO DA 049ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral do advogado Ricardo de Abreu Torres. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602994-30.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 ANDREIA SOARES DE LIMA 
DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  

EMBARGANTE: ANDREIA SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600508-38.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

REQUERENTE: PEDRO CORDEIRO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente o 
pedido de regularização, nos termos do voto do relator. 

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 13.05.2024: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603065-
32.2022.6.16.0000. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dezessete minutos 

do dia 08 de maio de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para 

constar, eu                                  ___________________        Danielle 

Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que 

vai assinada pelo senhor presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 

 

 

 

 

 

 


